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Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicito, de acordo com o que dispõe o inciso V do art. 97 do Regimento
Interno, VISTA, por 8 dias, ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica n.O 1/2015, da
Mesa Diretora, que ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII, DO ART. 15, DO § 50 DO
ART. 62 E DO ART. 65 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MONTENEGRO.

O pedido de vista se dá em virtude da necessidade de análise de
parâmetros de alguns artigos do PEM.

Gabinete do Vereador, 18 de junho de 2015.
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